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Com fundamento no que dispõe o art. 151, Parágrafo lo clc art. 152 e §2o, ambos
do Regimento Interno da Càmara Municipal de Cuiabá, requeremos ao Excelentíssimo
Senhor Presidente desta Augusta Casa de Leis, ouvindo o Soberano Plenário, REGIME
DE URGENCIA ESPECIAL para incl na Ordem do Dia da Sessão do dia
1110612024 do Projeto de Resolução - P no 1506412024.

Cuiabá-MT, 11 de juúo de2024
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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